
INDICAÇÃO Nº 
2920
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Logística e Transportes sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de realizar obras de Construção de Passarela sobre a SP-075, Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, ligando o Bairro Iporanga II e a Avenida Liberdade, no Município de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Sorocaba possui hoje aproximadamente 600.000 habitantes;

Considerando que, o Município, sede da Região Administrativa de Sorocaba, possui grande importância no desenvolvimento do Estado de São Paulo;

Considerando que, apesar de ser uma das grandes cidades de São Paulo, com uma diversidade econômica raramente vista em outros municípios brasileiros, sendo a quinta cidade em desenvolvimento econômico do Estado, ainda apresenta grandes problemas de infraestrutura;

Considerando que um desses problemas é a locomoção de pedestres que necessitam transpor as duas margens da Rodovia SP-075, na altura do Bairro Iporanga II sem que isto represente danos à segurança dos trabalhadores e transeuntes;

Considerando, por fim, que há interesse na busca de soluções por parte de representantes de várias empresas do entorno daquela região, moradores, trabalhadores e de representantes da Concessionária Via Oeste, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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